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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011



INDICAÇÃO Nº      /2022

[bookmark: _GoBack]                         O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, em especial o artigo 136 do Regimento Interno, INDICA ao Excelentíssimo Prefeito que seja criado o Programa Taxa e IPTU Zero para a população que tenha perdido bens móveis ou imóvel, através do reconhecimento pelo poder público durante catástrofes naturais, decretação de estado de calamidade pública e/ou pandemia, por exercícios fiscais determinados por Vossa Excelência, para que o munícipe possa ter alguma tranquilidade para recomeçar a vida.

Obs: O fato gerador da indicação 268/2022 é chuva, diferente da que é indicada neste ato, senão vejamos:
		Ind: 268/2022:
		“Imposto Predial Territorial Urbano (IPTU) e Taxas incidentes sobre imóveis edificados e terrenos atingidos por enchentes, inundações e/ou alagamentos causados pelas chuvas”
Sendo assim a indicação 268/2022 abrange um “leque” menor e apenas bens imóveis e taxas incidentes sobre o mesmo. Requerendo seu processamento e envio ao plenário, já além de bens móveis as taxas são para serviços de qualquer natureza disponibilizada pelo Município. 

Sala das Sessões,  de janeiro de 2022.

Carlos Augusto Garcia Assis
Vereador-autor
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